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Dispõe sobre a alteração de referências de cargos da

PROJETO DE LEI No~a/2016

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e

dá outras providências.

FABIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Ibiúna, no uso de suas

/ atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância

Turística de Ibiúna aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

ARTIGO 10_ Ficam alteradas as referências iniciais
dos cargos de Contador, Motorista, Recepcionista e Assistente Administrativo
existentes no quadro de servidores da Câmara Municipal de Ibiúna, conforme
Anexo I da presente lei.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da execução
da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 02 DE FEVEREIRO
DE 2016.

PRESIDENTE

'/I'V t, .c- k~ ~ t--<; •

AULO KENJI SASAKI
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURiSTICA DE IBI:ÚNA
Estado de São Paulo,

Rua Maurício Barbosa lavares Elias, 3,14 - Jardim Verg;el de Una ~
18150-000

lblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

Anexo 1- Projeto de lei Municipal 338/2016.

Referência Inicial dos cargos

Cargo Quantidade Situação atual Situação Nova

Contador 1 72-8 90-A

Motorista 1 39-A 51-A

Recepcionista 1 32-A 41-A

Assistente 2 35-A 41-A
Administrativo



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 3,14 - Jardim Vergel de Una -
18150-000

Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15,) 3241-1266 - 3248-7228

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº.331i31/2016.

o presente projeto de lei tem a finalidade de modificar
o valor da remuneração inicial de cargos da Câmara Municipal a fim de equiparar
com cargos existentes nos quadros da Prefeitura Municipal de Ibiúna que
possuem correlação de atribuições, responsabilidades, complexidade e
requisitos de investidura, proporcionando dessa forma certa isonomia de
remuneração entre servidores municipais que exercem funções da mesma
natureza.

o impacto orçamentário financeiro suporta as
modificações propostas pelo presente projeto conforme estudo anexo.

Diante do exposto esperamos a acolhida dos Nobres
Vereadores.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 02 DIAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 2016.

n---k /~ h~...-.:.'
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

1a• SECRETÁRIA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - 5P. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

D E C L A R A ç A O

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto - alteração de referências de
cargos - dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa,
conformando-se às orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, motivo pelo
qual, às fls_ 153, 216, faço encartar cópia do respectivo trecho desses instrumentos orçamentários do
Município_

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua eventual e posterior
operação:

Valor da despesa no exercício de 2016 ._ R$ 39.525,27
Valor da despesa no exercício de 2017 R$ 43.873,05
Valor da despesa no exercício de 2018 ._ R$ 48.699,09

Ibiúna, 02 de fevereiro de 2016.

/7v c- t/.. ~..:._~.
PAULO KENJI SASAKI

Presidente



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABILIDADE
CONTABILIDADE
Anexo 2 • Categoria econômica por unidade orçamentána- Exercicio 2016

Data: 11/11/20150931:31
Sistema CECAM

1 /132

Or!;lão: Ol.OO."""i}Q--C)il'Lll.R.l, ~1UNICIP.I\.L DA ESTANCIl>. TURISTICA DE
Unidade Orçamentaria: 01.01.00 CORPO LEGISLATIVO

Unidade Executora: 01.01.01 CORPO LEGISLA':'IlfO
Código Especificação ----Elê-m-e-n-to---- .• M.-::o:.-;:d;:;a"'~id:;-:a::;:d;:;e:-.~::-?~~i;;:::;::~;;;;;;-;;

da Aplicação reza

DESPESAS CORREKTES3.0.00.00.00

3.1.00.00.00
3.1.90.00.00
3.19001.00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.3.00.00.00
3.3.90.00.00
3.3.90.30.00
3.390.36.00
3.39039.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
4.0.00.00.00

44.00.00.00
44.90.00.00
44.90.51.00
44.90.52.00

PESSOA~ E ENCARGOS SOCIA:S
APLICAÇÕ~S D~RETAS

l>.POSS:1T.~DORI!\S, R::S::R\'A REt1UNER.'1C.~. E REtO
VSNCülSN':'OS E IfANT.1'.GSNS ?:X.'1S - PSSSO.ZI.L
OBRIGAÇOES PATRONAIS

OUTR.~S DESPESAS CORRENTES
A?L:CAÇOES DIRETAS

~L~T~R:AL DS CONSU~lO
OUTr<.OS SSRV:!:ÇOS Dt:: :SRCSBOS - PESSOA Fis
OUTROS SERVIÇOS DE :ERCEIROS - PESSOA JU
AUXÍLIO AL:MENTAÇAO
AUXÍLIO TRJ..NS?Or<.:E

DESPESAS DE CA?ITA~
INVESTlt-'lE~TOS

APL!CAÇOES DIRETAS
03"-.I\.S E INS':'.~.u'.ç5ES
EQUI?~.ME:-JTOS E: t1)·_-=-:::::\:.~.:' PEFC'L!J'i2N'::::

4540000,00
280.000,00

3060000,00
1.200.000,00

840000,00
120000,00
120000,00
300000,00
200.000,00
100000,00

430000,00
280000,00
150000,00

TOTAL.

430.000,00

430000,00

Or9ão: L.:~.~=
Unidade Orçamentaria: j:. cz . ::

Unidade Executora: ::. '): . G:

5810.000,00

C;'.Y_:'.V. ~·!:':~JI=:::?;'.~ J_~, :::ST.;NCL4. ~URISTIC~. DE: !BIUNJI.
S:::c:x;::'::'_~.?,I.~ .sr-: C_~~JI;_R.;
S:::C~:::::'_~_~=.J..:;.:.. :.:_v:';?_:'.

----------~E~le-m--en~t-o-------~M~o-d~a~li~d-ad7e-.--~c~a7te-g-or~ia~E~c-on~ô~m~ica

da Aplicação Natureza
Código Especificação

300000.00

3.1.00.00.00
3.1.90.00.00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
33.00.00.00
3.3.90.00,00
3.3.90.30.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
4.0,00.00.00

44000000
4490.00.00
449052.00

PESSJA~ ~ ~~C~~GCS SCCI~:3
AP~:~AÇO~S J:R~:AS

\:::N:::---:~~~:CS :: ~~·;.~::.~.':;::::S:::-:.Zl.S - ?:::SS:.~.~
C3?:~~Ç5~s?~:~c~:~:s

ou:"-.:..s )~S?~S.~S COR?~::-::~S
A?L:CAÇ5~s ~!R~T~S

~!..3..~::~l:ALJ::: CONSJ~~!C
.r~.CXfL:G .L..~I>::':N:.J..Ç.5..::
.~~u:\~:.::c::z.t.~:S?::?::::

D~SPESAS ~~ C~~:?~:

TOTAL ...

2.000.000,00
1.750.000.00
250.000.00

170.000,00
20.000,00
93000,00
57,000,00

20.000,00
20000,00

2.170000,00

2.000.000,00

170000,OC

20.000,OC

20000,OC

2190000,OC

Orqão: :::. C'C, :': ??E=t.:TCR.~. ).~. ES~?NCIA ~ü?-ISTICA DS ~alüNA
Unidade Orçamentária: :2. C::... 2: G;'.2=i'~::7::':c: ??::~:::=:O _ C:::?::~<D::NCIfI.S

Unidade Executora: :':. ~ i. C'~ G.:.3:";E'~::;) ??-E:S:TC~~----~~~~~------------------------ -------.~~~------~~77_,--~~~~~~Código Especificação Elemento Modalidade. CategoriaEconôrnics
da Aplicação Natureza

3000.00.00

3.100.0000
319000.00
31.9011.00
3190 13.00
3300.00.00
3.3.50.00.00
3.3.50.41.00
33.9000,00
33.90.30.00
339036.00
33.90.39.00
4000.00.00

4400.00.00
449000.00
4490.52.00

1.390000,OC

PESSOAL E ENCA"GOS SOC:A!S
A?LICAÇÕES DI~2TAS

VEt'ICIMENTOS :2 V.;;~7.:'.GE:NS r:X.;S - ?ESSO.~I.
OBRIGAÇÕES ?A':'RONA:S

OliTR.~.S DESPESAS COR?-E,ESS
':'R.~.NSE'ERSNCIP..S .~. I~ST!TUIÇ:JES ?RllfAD.D.,S SEM

CONTRIaurçÕES
APLICAÇÓES DIRETAS

t-'LÃ,.'!'E?:::~.L D~ CONSUt'!C
OU~ROS SERVIÇOS DE -::ERCEIROS - ~SSSOA F1s
OUTROS SEr<.vrços DE :ERCEIROS - PESSOA eu

DESPESAS DE CAPITAL

INVEsrU1ENTOS
APLICAÇÓES DIRETAS

EQUI PA.'1ENTOS E ~Lr.,TERIAL PERH~NENTE

900000,00
700.000,00
200000,00

15.000,00

30.000,00
235000,00
210000,00

15000,00

475.000,00

110.000,00
110.000,00

TOTAL .. ,
'\--n,
\
\ .J.

- .J

900.000,OC

490.000,OC

110000,OC

110000,OC

t 1500000,01/\
,,



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABILIDADE
CONTABILIDADE
Demonstrativo da D.R. por Unidade Orçamentária· Exercício 2016

D.R Descrição

01.110.00 GERAL

TOTAL. ..

Orqão: 1.0000 CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentária: 1.02.00 SECRETARIA DA CÂMARA

Unidade Executora: 1.02.01 SECRETARIA DA CÂMARA
D.R. Descrição Vale

01.110.00 GERAL 2190.000,0

TOTAL ... 2.190.000,0

D.R.

Orqão: 2.00.00 PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentaria: 2.01.00 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Unidade Executora: 2.01.01 GABINETE DO PREFEITO ~--~~~~~~~~~--~~~--
Descrição Vale

01.110.00 GERAL 1500.000,0

TOTAL ... 1.500.000,0

Or~ão 2.00.00 PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentaria 202.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Unidade Executora 2.02.01 ASSESSORIA DE GOVERNO
D.R. Descrição Vale

01.110.00 GERAL 1.699.900,0

TOTAL ... 1.699.900,0

Or!)ão 2.00.00 PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentaria 2.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Unidade Executora 2.02.02 ASSESSORIA DE IMPRENSA
D.R Descrição Vale

01.110.00 GERAL 150.100,0

TOTAL. .. 150.100,0

Or!)ão 2.00.00 PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentaria 2.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Unidade Executora 20301 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
Descrição ValeD.R.

01.110.00 GERAL 3850000,0

TOTAL ... 3.850.000,0

Or!)ão 2.00.00 PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentária 2.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQMINISTRAÇAO

Unidade Executora 2.03.02 CORPO DE BOMBEIROS DE IBIUNA
D.R. Descrição Vale

01.110.00 GERAL 156.000,0

TOTAL. .. 156.000,0

Or!)ão 2.00.00 PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Unidade Orçamentária 2.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURíDICOS

Unidade Executora 2.04.01 PROCURADORIA JURíDICA~~--~--.~~~~~D.R. Descrição Vale

01.110.00 GERAL 2.215.000,0

TOTAL... 2.215.000,0
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

Anexo II - ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

PROJETO DE LEI N° 338 /2016 - Dispõe sobre alteração de referências de cargos da Cãmara Municipal da Estãncia
Turística de Ibiúna.

QUADRO DE CARGOS E REFERÊNCIAS

SITUAÇÃO ATUAL - JANEIRO/2016 SITUAÇÃO NOVA I

N° N° DE VAGAS CARGO REFERENCIA VALOR-R$ REFERENCIA VALOR-R$ !

1. 02 (1 provida e 1 não provida) Assistente Administrativo 35 A 1.044,28 41 A 1.217,49
2. 01 (provida) Contador 72 B 3.870,07 90 A 4.693,76
3. 01 (não provida) Recepcionista 32 A 992,70 41 A 1.2l7,49
4. 01 (não provida) Motorista 39 A 1.146,93 51 A 1.506,11

Previsão de acréscimo incluindo: décimo terceiro salário, férias, encargos trabalhistas e o índice inflacionário

Exercício de 2016: R$ 39.525,27 (folha de pagamento R$ 30.404,05; obrigações patronais R$ 9.121,22)

Exercício de 2017: R$ 43.873,05 (folha de pagamento R$ 33.748,50; obrigações patronais R$ 10.124,55)

Exercício de 2018: R$ 48.699,09 (folha de pagamento R$ 37.460,84; obrigações patronais R$ 11.238,25)

Ibiúna, 02 de fevereiro de 2016.
as Lemes Pinto
ntador

1SP 228919/0-4
Câmara Municipal rle Ibiúna

~"
qera{áo <J?pd~

Secretário de Conlabílldade
e Finanças
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

ANEXO II (FLS_ 02) - APURAÇÃO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PROJETO DE LEI N° 338/2016 - Dispõe sobre alteração de referências de cargos da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna_

1) LIMITE 70% - Despesa com a folha de pagamento x repasse recebido
Descrição Janeiro/ 2016 Previsão acumulada até dezembro/2016

Duodécimo recebido 617.940,76 7.415.289,12
(-) Inativos 3.465,35 45.049,55
(=) Transferência Líquida 614.475,41 7_370.239,57
Folha de pagamento (-inativos) 355.287,25 4.587.695,83
Percentual aplicado 58% 62%
Acréscimo com alteração das referências 4.618.099,08
Percentual acrescido 63%
Dotação orçamentária prevista - 3.1.90.11 4.810.000,00
Despesa máxima - 70% 430.132,79

-------- ----
5.159.167,70

Fonte: Balancetes Contábeis e folha de pagamento de janeiro/20l6

2) Limite 6% - Despesa total com pessoal x Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida do 3° quadrimestre de 2015 - RGF 148.378.631,96
Despesa total com pessoal prevista no orçamento - 3.1.90.13 - 4,21% 6.260.000,00
Despesa prevista com a folha de pagamento anual 4.618.099,08
Despesa com obrigações patronais em janeiro/2016 73.104,96
Despesa prevista mensal com acréscimo das obrigações patronais 9.121,22
Despesa anual prevista das obrigações patronais - 3.1.90.13 1.096.349,07
Despesa total com pessoal - projetada para 2016 - 3,85% 5.714.448,1::(\. ~G~/

Jacira Ma~1es Lemes Pint
C ntador L/1qJ~/lP'

Secretário de Contab"I(j~.J€
e Finanças

1SP 228919/0-4
Câmara Municipal de lblúna



Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jd. Vergel de Una
48996318/0001-09 Exercício: 2016

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIUNA

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA
DE 01/01/2016 ATÉ 31/01/2016

PAGA

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES 402.797,73

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 358.752,60

3 1 90 APLICAÇÕES DIRETAS 358.752,60

3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA RI 3.465,35

3 1 90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 3.465,35

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 355.287,25
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 194.043,54

3 1 90 11 43 13° SALÁRIO 1.103,61

3 1 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 7.294,58

3 1 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCION,A 3.378,02

3 1 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 149.467,50

3 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44.045,13

3 3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 44.045,13

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4.753,21
3 3 90 30 01 COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTEl: 280,86

3 3 90 30 07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.085,66

3 3 90 30 21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 351,13

3 3 90 30 22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUl 1.415,56

3 3 90 30 39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DI 1.190,00

3 3 90 30 99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMI 430,00

3 3 90 39 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIF 5.617,75
3 3 90 39 11 LOCAÇÃO DE SOFTWARES 2.991,81

3 3 90 39 19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 182,00

3 3 90 39 43 SERViÇOS DE ENERGIA ELÉTRICI 663,60

3 3 90 39 44 SERViÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 74,59

3 3 90 39 58 SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕ 1.290,17

3 3 90 39 63 SERViÇOS GRÁFICOS E EDITORIA 168,00

3 3 90 39 81 SERViÇOS BANCÁRIOS 59,58

3 3 90 39 99 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIRC 188,00

3 3 90 46 Auxluo ALIMENTAÇÃO 22.761,77
3 3 90 46 01 INDENIZAÇÃO xuxíuo ALlMENTA( 22.761,77

3 3 90 49 xuxíuo TRANSPORTE 10.912,40
3 3 90 49 01 INDENIZAÇÃO xuxíuo TRANSPOF 10.912,40

TOTAL 402.797,73



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

COMISSÕES

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-I2~6

w\vw.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiunarucamaraibiuna.s.ov.br

~~PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 338/2016
AUTORIA:- MESA DA CÂMARA
RELATOR : VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação dos Srs.
Vereadores(as) no dia 04 de fevereiro de 2016 o Projeto de Lei nº. 338/2016 que
"Dispõe sobre a alteração de referências de cargos da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário, pois a alteração de referências de cargos do Legislativo atende a
disposições legais observada a iniciativa privativa em cada caso, passando a
referência inicial dos cargos de Contador de 72-8 para 90-A, Motorista de 39-A
para 51-A, Recepcionista de 32-A para 41-A, e Assistente Administrativo de 35-A
para 41-A, atualizando os valores iniciais para que os mesmos não fiquem
defasados em relação aos cargos idênticos e assemelhados do Executivo
Municipal.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
oriundas da Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário conforme especifica o artigo 2º.
da proposição, e a alteração proposta, após estudos realizados conforme
justificativa apresentada é o suportável para que o Poder Legislativo possa
cumprir as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e os limites da Emenda
Constitucional nº. 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, ~M 11 DE

FEVEREIRO DE 2016.

DEVANIR CÂ
RESIDENTE DA

IAS
ÇAS E ORÇAMENTO

DALBERON A
PRESIDENTEDACOMISS/



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA '\
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (]5) 324]-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna camaraibiuna.s. O

ALINE 80 G AL ES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WNW.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

Certifico que o Projeto de Lei nº. 338/2016 de autoria da
Mesa da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente
da Sessão Ordinária do dia 11 de fevereiro de 2016,
extraídas e entregue fotocópias aos Srs. Vereadores
conforme despacho do Sr. Presidente.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 338/2016 recebeu no
expediente da mesma Sessão Ordinária do dia 11 de
fevereiro de 2016 o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento.
Certifico fin ente, m face do apresentado o Projeto de Lei
nº. 338/? 16 foi insc ito para discussão e votação na Ordem
do Di~ da SeS~ão O!.~dináriado dia 16 de fevereiro de 2016,
conforme/anu ciado no final da Ordem do Dia da Sessão
Or márit do di 11 qe fevereiro de 2016.
lbi na, 2 de f vere~ro de 2016.

-

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 258/2016

Dispõe sobre a alteração de referências de cargos

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá

outras providências.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Ibiúna, no uso de suas atribuições

legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Ficam alteradas as referêncais iniciais dos cargos

de Contador, Motorista, Recepcionista e Assistente Administrativo existentes no

quadro de servidores da Câmara Municipal de Ibiúna, conforme Anexo I da presente
lei.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente

Lei corerrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento

vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

7}tt- '" r.: }-l. ;.•'"f'
~ULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

ALINE B ES DE MORAES
1a SECRETÁRIA

LEÔNCIO ~O DA COSTA
20S~ETARI0



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

ANEXO I - AUTÓGRAFO DE LEI N° 258/2016

Referência Inicial dos Cargos

Cargo Quantidade Situação Atual Situação Nova

Contador 1 72-8 90-A

Motorista 1 39-A 51-A

Recepcion ista 1 32-A 41-A

Assistente Administrativo 2 35-A 41-A

..
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 38/2016 Ibiúna, 17 de fevereiro de 2016.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 258/2016, referente ao Projeto de lei nº.
338/2016 de autoria da Mesa da Câmara, que "Dispõe sobre a alteração de
referências de cargos da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia
16 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração. _

Atenciosamente,

/Yvl- rz: ~ yv

ULO KENJISASAKI
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurícío Barbosa Tavares E lías, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnall: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 338/2016 foi colocado em
discussão e votação nominal na Ordem do Dia da Sessão
Ordinária do dia 16 de fevereiro de 2016, sendo aprovado por
unanimidade dos.St . Vereadores(as).
Certifico maisvêm virt de da aprovação do Projeto de Lei nº.
338/2016 f ( elabora o o Autógrafo de Lei nº. 258/2016,
encaminh a - ravés o Ofício GPC nº. 38/2016, de 17 de
fevereiro a 201 .
Ibiúna, de fe ereiro de 2016 .

." .---

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

